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Mucambo 

PREGÃO ELETRONICO N°. 	0412.0112023 
CONTRATO N°. 	 0412.0112023.01 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA EIRELI, CONFORME SEGUE ABAIXO: 

O Município de Mucambo, por intermédio da Secretaria de Educação, inscrita no C.N.P.J. N.° 39.285.064/0001-11, 
com sede á Rua Construtor Gonçalo Vidal, s/n, centro, Mucambo, Ceará neste ato representado pelo Secretário de 
Educação, Sr José Carios Rodrigues Gomes, Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DISTRIBUIDORA MARTINS DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, estabelecida na RUA DR. FRANCISCO AVELINO, 297, SAO JOAO-
IBIAPINA CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.805.88610001-09, neste ato representada pela Sra. DANIELLA 
GOMES DOS SANTOS, portadora do CPF/MF n° 95867295320, doravante designada CONTRATADA, e pelos 
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO N.° 
0412.0112023, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal NU 8.666193, 
Decreto Federal n° 1002412019, do Decreto Federal 3.555/2000 e Lei Complementar 12312006 e alterações, Lei 
Federal N° 8.078190 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002), e às seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO/CE, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 0412.0112023 - Anexo 1, proposta da 
CONTRATADA e demais documentos constantes do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0412.0112023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue contados a partir da emissão da ordem de compra, em atendimento 
às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital de PREGÃO ELETRONICO N.° 0412.0112023. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de Educação, correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

• 	
previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação 
de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os itens deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de consumo, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Nos moldes do termo de 
Referência - Anexo 1 do edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, do servidor do CONT 	ANTE 
responsável pelo recebimento. 

W 

o 

o 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o 
contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. 0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista 
no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. 0 pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
5.1.0 contrato terá vigência  até 31 (Trinta e um) dezembro de 2024, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666193, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração 
do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista 
neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0.0 valor do presente contrato é de R$ 654.293,60 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e noventa e 
três reais e sessenta centavos) e onerará recursos orçamentários no subelemento econômico: 

PROGR 4MAS DOTAÇÃO ORÇAMÈNTÁR1A :; ELEMËNTO DE DESPESAS 
EJA 05.01.12.306.1211.2.014 3.3.90.30.00 

PNAEP 05.01.12.305.1211.2.087 3.3.90.30.00 

PNAEC 05.01.12.306.1211.2.012 3.3.90.30.00 

PNAEF 05.01.12.306.1211.2.010 3.3.90.30.00 

AEE 0501.12.367.1211.2.075 3.3.90.30.00 
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PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 	
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6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apsz1Qt1 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no)ndice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste 
contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 da Lei 
8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 
CLÁUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, fica designado pela Secretaria de Educação, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
EMAIL: Iicitaaomucambo@cimail.com  / Telefone: 8836541133 



. 

Prefeitura Municipal DE 

Mucambo

Iprom 

10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critéri  
nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pac 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que es  
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1 0  do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 1  e 2° do art. 67 
da Lei n°8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início 
da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal 
do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do 
fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Mucambo, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 1  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "capur desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas 
conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO QUARTO 	 % \RUBAJ 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666193. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 041 2.0112023 e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei no . 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da 

Lei Federal Nn 8.666193 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Mucambo. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Mucambo - CE, 16 de janeiro de 2024. 

José 
SECI 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

1.  
CPF: 

Assinado de forma digital por DISTRIBUIDORA MARTINS DE  
EQUIPAMENTOS DE 	

DISTRIBUIDORA MARTINS DE 
EQUIPAMENTOS DE 

INFORMAT:248058860001 09 INFORMAT:248058860001 09 

Ddrigues Gomes 	 DANIELLA COMES DOS SANTOS 
DE EDUCAÇÃO, 	DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS 
ATANTE 	 DE INFORMATICA EIRELI 

CONTRATADA 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 041 2.01/2023.01 

EMPRESA: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 
VALOR GLOBAL: R$ 654.293,60 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND MARCA EJA AEE PNAEP PNAEC PNAEF QUANT VR UNIT VR TOTAL 

AÇÚCAR BRANCO- tipo cristal. Não deve apresentar 
sujidade, 	umidade, 	bolor, 	peso 	insatisfatório. 

2 
Embalagem: em polietileno leitoso ou transparente, 

KG OLHO DA AGUA 1800 100 1000 O 5850 8750 R$ 3,18 R$ 27.825 00 atoxica, deve estar intacta, em pacotes de 1 kg. Prazo 
de validade mínimo 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

ARROZ 	PARBOLIZADO- 	características 	técnicas: 
classe: longo, fino. O produto não deve apresentar 
mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

3 inadequada. 	Embalagem: 	deve 	estar 	intacta, KG CATARINAO 2200 120 2000 2000 7180 13500 R$ 4,00 R$ 54.000,00 
acondicionada em pacotes de 1 	kg, em polietileno, 
transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 6 
meses a contar a partir da data de entrega. 

BISCOITO DOCE, TIPO Maria, de sabor, cor e odor 
característicos, 	textura crocante, 	acondicionado em 
embalagem 	resistente 	de 	polietíleno 	atóxico 
transparente de dupla face, contendo 400g (3 x 1)., 

4 com 	identificação 	na 	embalagem 	(rótulo) 	dos UND 3 DE MAIO 1100 60 1000 O 4300 6460 R$ 3,30 R$ 21.318,00 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de 	fabricação 	e 	validade. 	Isento 	de 	sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima 
de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNO: MARCÀ EJA AEE PNAEP PNAEC PNAEF QUÁNT VRUNIT vIioTAt. 

BISCOITO SALGADO - tipo Cream Cracker, isento de 
mofo 	e 	substâncias 	nocivas, 	com 	consistência 

5 crocante, sem corantes artificiais. Embalagem plástica, UND 3 DE MAIO 1100 60 1000 O 4000 6160 R$ 3,35 R$ 20.636,00 
atóxica, contendo 400g (3 x 1). Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega. 

CARNE 	BOVINA 	MOÍDA 	tipo 	acém 	congelada, 
proveniente de animais, sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, devendo apresentar coloração vermelho- 
vivo, 	odor 	característico 	e 	aspecto 	próp rio 	não 
amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios de 
descongelamento, excesso de gordura, cartilagem e 
aponeurose, 	coloração 	arroxeada, 	acinzentada 	e 

6  
esverdeada , fortee 	desagradável, 	parasitas

' 
KG LAREDO 1500 144 1500 1800 3800 8744 R$ 9,30 R$ 81.319,20 

ur 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, a vácuo, peso líquido de 1kg, 
contendo na embalagem a identificação do produto, 
peso, marca do fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data 
de embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega. 

FARINHA DE MILHO, em flocos, pré-cozida, sem 
adição de sal, 	embalada em 	pacote 	com 500g, 

7 acondicionada em fardos de 10kg a 301kg. Constar data UND VITAMILHO 1500 40 1200 1200 5000 8940 R$ 1,34 R$ 11.979,60 
de fabricação e prazo de validade de, no mínimo, 6 
meses. 

~ k)f,, 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNO MARCA EJA AEE PNAEP PNAEC PNAEF QUANT VR UNIT VR TOTAL 

FEIJÃO 	DO TIPO CARIOQUINHA, 	novo, tipo 	1, 
constituído de grãos da mesma coloração, isento de 
matéria terrosa, parasitas, pedaços de grãos ardidos, 

8 brotados, imaturos e mofados. Embalagem: deve estar KG GRANELI 1320 30 1500 1500 3000 7350 R$ 5,50 R$ 40.425,00 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

FILÉ DE FRANGO, SEM OSSO, SEM PELE, limpo, 
magro, não temperado, congelado, proveniente de aves 
sadias, 	abatidas 	sob 	inspeção 	veterinária, 
apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 

9 qualquer substância contaminante. Acondicionado em KG FRIATO 1500 144 1500 1800 4000 8944 R$ 9,70 R$ 86.756,80 
embalagem 	de 	polietileno atóxica, 	resistente, 	peso 
líquido de 1 kg, contendo na embalagem a identificação 
do 	produto, 	peso, 	marca do fabricante, 	prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 
06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL - características técnicas: 
leite 	em 	pó 	integral, 	instantâneo. 	Embalagem: 

10 
alurninizada, intacta, bem vedada, contendo l kg 

KG BOM DO LEITE 900 80 1000 2200 3200 7380 R$ 25,80 R$ 190.404,00 produto, livre de parasitas e substâncias nocivas. 	ra 
de validade 12 meses a contar a partir da data de 
entrega.  

'\-LJ 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND MARCA EJA ÁEE PNAEP PNAEC PNAEF QUANT IVR UNIT VR TOTAL 

MACARRÃO ESPAGUETE - macarrão espaguete com 
ovos. 	Embalagem: plástica, transparente, 	resistente, 

11 bem 	vedada, 	contendo 	500g, 	isento 	de 	qualquer UND PURISSIMA 1 2470 135 2000 2000 6550 13155 R$ 1,98 R$ 26.046,90 
substância estranha ou 	nociva. 	Prazo de validade 
mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega. 

OLEO DE SOJA, procedência nacional, em garrafas 
pet de 900 ml. Embalado em embalagem plástica 
resistente, tipo garrafa, lacrada, transparente e incolor, 

12 rotulada segundo legislação vigente, declarando marca, UND SOYA 600 30 880 880 1600 3990 R$ 6,39 R$ 25.496, 10 
lote, prazo de validade, conteúdo liquido. Prazo de 
validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de 
entrega. 

Sardinha em lata preparada com pescado fresco, em 
latas de 250 gramas, limpo, eviscerado, cozido. Imersa 
em óleo comestível. A embalagem deverá conter 

14 externamente os dados de identificação e procedência, UND PALMEIRA 1320 200 O O 3500 5020 R$ 3,00 R$ 15.060,00 
informação 	nutricional, 	número 	do 	lote, 	data 	de 
validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses. 

FARINHA 	DE 	MANDIOCA 	BRANCA: 	Isentas de 
material terroso e/ou com parasitos. Não podem estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas. Deverá ser em 

15 
embalagem de saco de polietileno atóxico, resistente, 

KG YOKI 800 50 500 O 3000 4350 R$3,46 R$15.051,00 

Aspecto fina 	e 	seca, 	cor 	branca, 	sabor e 	odor 
característicos. O produto deverá ser entregue com 
prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de fabricação. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND MARCA EJA AEE PNAEP PNAEC PNAEF QUANT VR UNIT VIR TOTAL 

CARNE BOVINA-ACÉM - Carne de 2  (miolo de acém), 
resfriada, fresca, limpa (sem aparos ou nervuras que 
comprometam 	o 	seu 	padrão 	de 	qualidade 	e 
identificação). 	Picada 	em 	pedaços 	de 
aproximadamente 	lOOg, 	embaladas 	em 	saco 	de 
polietileno 	adequada 	para tal função, 	transparente, 

16 descartável, resistente ao manuseio. Cada embalagem KG LAREDO O O O O 1300 1300 R$ 18,63 R$ 24.219,00 
deverá conter rótulo de identificação, com tipo de corte, 
peso líquido, data de embalagem e data de validade. O 
fornecedor 	deverá 	apresentar 	laudo 	da 	vigilância 
sanitária 	local, 	para 	comercialização 	do 	produto. 
Validade mínima de 03 (seis) meses, a contar da data 
de entrega. 

FEIJÃO PRETO novo, tipo 1, constituído de grãos da 
mesma coloração, isento de matéria terrosa, parasitas, 

17 
pedaços 	de 	grãos 	ardidos, 	brotados, 	imaturos 	e 

KG KIKALDO o O O O 1000 1000 R$ 5,58 R$ 5.580 00 
mofados. 	Embalagem: 	deve 	estar 	intacta, 
acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de validade 
mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega.  

CHOCOLATE EM PÓ 50%: Cacau em pó, alcalinizado, 
50%, para dissolução em leite para o preparo de 

18 
chocolate. 	Aroma 	característico,alergenico, 

UND FLEISHAMANN O O O O 1300 1300 R$ 6,29 R$ 8.177,00 
estabilizante, lecitina de soja. Não contem giúten. Boa 
qualidade. 	Embalagem de 200G. atóxico. Validade 
mínima 06(seis) meses a partir da data de entrega.  

TOTAL R$ 654.293,60 

co 
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